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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/10/2020

PARECER

 

Mensagem nº 8.551/2020

 

Proposição n.° 58/2020

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.551/2020, apresenta
à apreciação do Poder Legislativo Projeto de Lei, que “ALTERA A LEI N° 17.132, DE 12 DE

”DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O Chefe do Executivo estadual justifica o encaminhamento da proposta asseverando que:

 

Por meio deste Projeto, propõe-se alteração da Lei n° 17,132, de 2019, que instituiu,
no âmbito do serviço de saúde do Estado, Gratificação de Desempenho Institucional
– GDI. Essa gratificação, segundo a legislação, é devida ao servidor da saúde a
partir do resultado de atividades de metas institucionais e individuais.

 

No ano de 2020, contudo, por conta da COVID-19, infelizmente esse processo de
avaliação para pagamento da GDI acabou ficando comprometido, diante de todo o
cenário de dificuldade no setor da saúde, com o consequente impacto significativo
em todas as metas ideias programadas para a respectiva área.
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Compreendendo essa situação e, sobretudo, buscando evitar prejuízos financeiros
aos servidores da saúde, cujo trabalho foi e continua sendo decisivo para
enfrentamento da pandemia, objetiva-se, por esta iniciativa, acrescer dispositivo à
Lei nº 17.132, de 2019, para prever que, no ano de 2020, a GDI, excepcionalmente,
será paga aos servidores no valor integral alusivo às metas institucionais, o mesmo
podendo ocorrer em relação a um ou mais indicadores considerados na avaliação de
desempenho individual, conforme previsão em decreto do Poder Executivo.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Ademais, a iniciativa de Leis que disponham sobre servidores públicos e pessoal da
administração direta ou indireta pública estadual, efetivamente, é de competência privativa do
Poder Executivo, posto tratar-se da  do ente federado consoanteorganização administrativa
comando insculpido no art. 60, §2º, “a”, “b” e “c”, da Constituição Estadual, que reproduz o art.
61, §1º, II, “a”, “b”, e “c”, da Carta Política Federal.

 

Neste sentido, aponta-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual:
“compete ao Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública (alínea “e”   do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A
simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel.
Ministro Marco Aurélio).

 

No que concerne à política remuneratória, a presente proposição também se encontra em
perfeita consonância com as disposições do art. 39, § 1º, da Constituição Federal, segundo as
quais “a fixação dos padrões de vencimentos e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira (I); os requisitos para a investidura (II); as peculiaridades dos
cargos (III).”

 

Induvidoso, pois, que o projeto é constitucional, visto que possui iniciativa oriunda do Chefe do
Poder Executivo Estadual, legitimado privativo na organização e gestão da Administração
Pública e de seus servidores.

 

Diante de todo o exposto, o presente projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa se afigura
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua iniciativa, matéria
e formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
15 de outubro de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
15/10/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 58/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.551, do Poder Executivo)

ALTERA A LEI Nº 17.132, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da mensagem nº 8.551, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 58/2020
qual altera a Lei nº 17.132, de 12 de dezembro de 2019, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "No ano de 2020, contudo, por conta da
COVID-19, infelizmente esse processo de avaliação para pagamento da GDI acabou ficando
comprometido, diante de todo o cenário de dificuldade no setor da saúde, com o conseqüente
impacto significativo em todas as metas ideais programadas para a respectiva área.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.132, de 12 de dezembro de 2019, e dá outras providências

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não vedado pela Constituição e que não se encontra previsto nos demais
dispositivos que determinam as competências. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização
político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para
tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida
competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM Nº 58/2020
oriunda da mensagem nº 8.551, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

74ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 15/10/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 15/10/2020.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS
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  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
15/10/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 58/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.551, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.132, DE 12 DE DEZEMBRO
DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.551, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 58/2020
qual altera a Lei nº 17.132, de 12 de dezembro de 2019, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "No ano de 2020, contudo, por conta da
COVID-19, infelizmente esse processo de avaliação para pagamento da GDI acabou ficando
comprometido, diante de todo o cenário de dificuldade no setor da saúde, com o conseqüente
impacto significativo em todas as metas ideais programadas para a respectiva área.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na data de 15 de outubro de 2020,
aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR), que
não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.132, de 12 de dezembro de 2019, e dá outras providências

A mensagem altera a Lei que estabeleceu a GDI para os servidores da saúde do Estado do Ceará,
prevendo que, excepcionalmente no ano de 2020, devido à pandemia do novo coronavírus e a dificuldade
de realizar uma análise completa e individual dos servidores, haja o pagamento integral correspondente as
metas. Não verificando quaisquer óbices administrativos, e orçamentários, estando em acordo com a Lei
de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária Anual, indicamos seu caráter meritório como benéfico.

Diante do exposto, apresentamos o  à , oriunda daPARECER FAVORÁVEL Mensagem nº 58/2020
Mensagem nº 8.551, proposta pelo Poder Executivo, para a regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

53ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 15/10/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
20/10/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 37ª (TRIGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/10/2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 32ª (TRIGÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/10/2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 33ª (TRIGÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/10/2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E SEIS 
 

 

ALTERA A LEI N.º 17.132, DE 12 DE DEZEMBRO 

DE 2019. 

 

  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica acrescido o § 4.º ao art. 8.º da Lei n.º 17.132, de 12 de dezembro de 2019, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8.º …............ 

................... 

§ 4.º No exercício de 2020, a GDI, excepcionalmente, será paga no valor integral 

correspondente às metas institucionais, o mesmo podendo ocorrer em relação a um ou 

mais indicadores considerados na avaliação de desempenho individual, conforme 

previsão em decreto do Poder Executivo”. (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 

de abril de 2020, inclusive para fins de convalidação de atos.   

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 15 de outubro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 
 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. OSMAR BAQUIT 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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